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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Terça-Feira - Recife - 14 de janeiro de 2020 - DGP Nº A 1.0.00.009
 

BOLETIM INTERNO DA DGP Nº 4856986

 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

I - Serviços Diários

Para o dia 15 de janeiro de 2020 (Quarta-feira);

(sem alteração)

 

 

2ª PARTE

II - INSTRUÇÃO

(sem alteração)

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedo conforme Parecer Médico, com base no Art. 2º, do Capítulo I, da Portaria do Comando Geral Nº 148, de 23
de julho de 2013, publicado no SUNOR nº 019, de 26 de julho de 2013, a Licença para Tratamento de Saúde (LTS), do Policial Militar
abaixo discriminado e lotado nesta Comissão Permanente de Auditoria, conforme atestado médico apresentado.

POSTO MATRICULA NOME PERÍODO À CONTAR HOMOLOGAÇÃO
MAJ QOPM 930031-7 JOSÉ BARNABÉ DE SOUZA JÚNIOR 10 DIAS 13JAN2020 102384

 (Nota n° 4873399/2020/CPA)   

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O 3º SGT PM MAT. 920814-3 LUIZ ROBERTO SILVA DE ALBUQUERQUE, requer fazer constar em seus assentamentos
contribuição recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 02001330.1.00027/19-5 datada de 09/12/2019, o tempo de
00(ZERO) ano(s), 10(DEZ) mês(es) e 29(VINTE E NOVE) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4866371/2020/DGP-1)   
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Dispensa Médica - Concessão 

Foi concedida a policial militar abaixo discriminada, Dispensa para Tratamento de Saúde por mo�vo de doença
comprovada através do CID. M 25.5, emi�do pelo Dr. Ricardo Barreto Monteiro A.C de 10 de janeiro de 2020,  CRM: 16.306.

Graduação Matrícula Nome A contar de Dias
CB PM 109575-7 CREUZA MARIA DUQUE ALVES 10/01/2020 30 dias

(Nota n° 4857926/2020/DGP-2)   

 

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

A Soldado QPMG 117652-8 – THAISLANY MÁRCIA ARAÚJO ROCHA, requer fazer constar em seus assentamentos
contribuição recolhida ao INSS para aproveitamento, conforme consta na cer�dão nº 16001140.1.00142/19-7 datada de 16/12/2019,
o tempo de 02(DOIS) ano(s), 04(QUATRO) mês(es) e 24(VINTE E QUATRO) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4863046/2020/DGP-1)

 

5.0.0. ALTERAÇÃO DE EX POLICIAL MILITAR

5.1.0. Requerimento Despachado

5.1.1. Pagamento de Abono de Férias 

Ex-Sd PM Mat. 120.079-8/15º BPM – JADIELSON DA SILVA BARBOSA, licenciado a pedido, conforme Portaria do
Comando Geral PMPE nº 600, de 19.12.2019, publicada no Diário Oficial do Estado – DOE nº 244, de 21.12.2019, requer o
pagamento dos valores correspondentes ao Abono de férias proporcionais ao ano de 2019.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, nos termos do art. 52, da Lei nº 11.781, de 06.06.2000,
tendo em vista o objeto da decisão se tornar impossível de ser atendido, ante a inexistência de previsão legal para o que requer o
interessado, de acordo com o Parecer PGE/Procuradoria Consul�va nº 313/2010.

(Nota n° 4869910/2020/DGP-3)

 
4ª PARTE

 
 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Elogio - Recompensa - Concessão 

Louvo a CB PM MAT 109474-2  RAPHAELLA EDUARDA DE JESUS MARINHO DOS SANTOS pela dedicação, zelo e postura
profissional exemplar e honrosa em que se dedica na DGP-6, não medindo esforços na consecução das atribuições que lhes são
confiadas, não se eximindo do seu compromisso, mesmo abdicando das horas des�nadas ao convívio de sua família, para cumprir
com proficiência o seu o�cio.

Militar é�ca, leal e comprome�da à causa policial militar, é merecedora das qualidades que lhes são conferidas.

É, pois, por um dever de jus�ça que esta Diretoria não se furta em consignar o presente elogio (INDIVIDUAL),
enaltecendo assim, o valoroso e essencial trabalho desenvolvido pela militar.

(Nota n° 4871272/2020/DGP-6)

 

 

 

 

 

Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 

CONFERE:
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Daniel Henrique Dias Wanderley – Cel QOPM
Coordenador de Gestão de Pessoas

 
 
 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Porque nele se descobre a jus�ça de Deus de fé em fé, como está escrito: Mas o justo viverá da fé. Romanos 1:17

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Henrique dias Wanderley, em 15/01/2020, às 13:45, conforme horário oficial de
Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4856986 e o código CRC A80C4FC0.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."

https://dailyverses.net/pt/romanos/1/17
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

